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LEI Nº 1269/1993 

 

Que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação 

de sistema de atendimento preferencial e prioritário 

ao Idoso, à Gestante e aos Portadores de Deficiência 

Física, nas entidades de atendimento público e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Todas as entidades de atendimento público instaladas no âmbito do Município de Passa 

Quatro, tais como: estabelecimentos bancários, Prefeitura e demais Posto de Serviço Municipais, 

Estaduais e Federais, ficam obrigados a implantar sistema de atendimento preferencial e prioritário ao 

Idoso, à Gestante e ao Portador de Deficiência Física. 

 

Parágrafo único.  Ficam isentas as entidades que promovem atendimento médico–hospitalar, cuja 

preferência é definida por critérios profissionais próprios. 

 

Art. 2º  O prazo para a implantação do referido sistema será de 30 (trinta) dias a contar da 

publicação da presente Lei. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 3 de novembro de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


